
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N°
L I V R O  DE PORTARIA

PORTARIA N°. 22.252, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

“Designa sem ônus, Servidor que menciona para exercer as 
funções de Agente Municipal de Desenvolvimento de 
Lorena/SP”.

Sylvio Ballerini, Prefeito Municipal de Lorena, no uso da 
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE,

Art. 1o - Designar a partir desta data, sem ônus para o 
Município, o Sr Ulisses Shinji Fucuda, RG; 64.247.273-7-SSP/SP, CPF/MF: 
055.767,238-48, para exercer as funções de Agente Municipal de 
Desenvolvimento de Lorena/SP, em obediência ao artigo 54, da Lei 

Complementar n° 218 de 03 de novembro de 2015;

Art. 2o - O Agente Municipal e Desenvolvimento é parte 
indispensável para a efetivação no município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA 

MICRO E PEQUENA EMPRESA, alinhada com o Planejamento da Administração 
Local, que tem como objetivo a promoção da regulamentação e implementação 
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas -  Lei Complementar Federal n° 
123/2006 e legislação municipal correlata.




